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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Prefeitura muniEipal de Ealatina 
GABINETE 00 PREFEITO 
DILO BINDA 
Rua Melvin Jones, 90 - lei. 722 5000 Ramais 127 e 132 - Colallna - ES 
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1 !; __________ .} 1tJ:l5 __ -::__ 
RU 0 --· . ,..,)J:JÇA__ _ 

.. , . ..• . -"l"P; .; • • ••• =:-:-;-

Colatina, 27 de dezembro de 1 990. 

MENSAGEM Nº 168/90 

Excelentlssimo Senhor Presidente, 

Estamos encaminhando o projeto de lei que di~ 

pÕe sobre o novo valor êa gratificaç~o de que trata o artigo 8º da Lei 3.565/90 

para substituir o que se encontra incluso ~ Mensagem nº 166/90, de 17 de dezem 

bro de 1 990, face a alterações nele introduzidas. 

Esperando contar com o costumeiro apoio de 

V.Exª, aproveitamos o ensejo para reite ~r nossos protestos de estima e conside 

çao. 

Exmº· Sr. 

Dinarti Dal'Col 

DO. Presidente da Gamara Municipal 

de Colatina 

Nesta. 

SBS/AdÜia. 

cordiais, 

MUNICIPAL 
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' ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

fl Prefeitura municipal de [DIDthm 
GABINETE 00 PREFEITO 
DILO BINDA 
Rua Melvin Jones, 90 - lei. 722 5000 Ramais 127 e 132 - Colallna - ES 

~-4d?t/' 
PROJETO-DE-LEI Nº /_ lJ.~ 

I -Fixa novo valor da gratificaçao de que tra 
ta o artigo 8Q· da Lei 3.565/90: 

A 

A Gamara Municipal de Colatina, do Estado 
, 

do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, aprova: 
Artigo lQ - Fica fixada em Cr$ 210.000,00 (duzentos e dez mil cruzeiros) o 

novo valor da gratificação a que faz j~s o servidor do quadro da 
Prefeitura designado para dirigir o SAMAL, provisoriamente, en 
quanto nao for efetivada a implantação do Órgão, criada segundo 
o disposto no artigo 8Q da Lei 3.565, de 26 de abril de 1 990. 

§ lQ - Mesmo designado para dirigir provisoriamente o SAMAL, o servidor 
desempenhar~ a tarefa de coordenador dos trabalhos iniciais de 
implantação do Plano Diretor Urbano e do futuro aeroporto de Co 

latina, de forma que, cessando a primeira atribuição, a gratif! 
cação prevalecer~ para as demais tarefas. 

§ 2Q - A gratificação de que trata este artigo ser~ reajustada sempre ' 

Artigo 2Q 

que houver reajuste salarial para os servidores municipais, em 
igual fndice. 
Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo ' 
seus efeitos financeiros a partir de 01 de novembro de 1 990. 

Artigo 3Q - Revogam-se as disposições em contr~rio. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sessões da C~mara Municipal~, etc., etc., ........ . Sala das etc., 

110 TRABALHO TUDO VENCE 11 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Prefeitura muniEipal de Ealatino 
GABINETE 00 PREFEITC 
DILO BINDA 
R~a Melvln Jones, oo · lei. 722 5000 Hama's 127 e 132 . Colallna . És 

Colatina~ 17 de dezembro de 1 990. 

MENSAGEM NQ 166/90 

Excelentissimo Senhor Presidente, 

Estamos remetendo a Vossa Excel~ncia o inclu 

so projeto de lei que dispõe sobre uma nova gratificação para o servidor do 

dro da prefeitura que responde pela direção do SAMAL, em car~ter provis~rio, 
sua definitiva instalação. 

qua .., 
ate 

O pedido de nova gratificação tem como just! 

ficativa o fato de que a fixada anteriormente encontra-se defasada e nao atende 

ao valor do profissional qualificado necess~rio para o desempenho das atribuições 

exigidas para o cargo. 

Solicitamos a inclusão da mat~ria na pauta 

de votação, prevista para a Sessão Extraordin~ria do dia 19 vindouro e aproveit~ 
mos para renovar as 

Exmº. Sr. 

Dinarti Dal'Col 

DD. Presidente da C~mara ~unicipal 
de Colatina 

Nesta. 

SBS/Adilia. 

Cordiais saudações. 

~ _-;:;.·./-..:-. 
AR<9E:MIRO BALARINI 

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO 

o 
í 
o 
e 
o 
L 
ô 
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• ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Pre,teitura munia:ipal de Ealatina 
GABINETE 00 PREFEITC 
DILO B INDA . _ - .............. ·.- ·----· .... -· .... · ............. d: ...... ~---.-"'·-':.·-· .. ~ ... - - . 
Ruo Melvln Jrines, 90 • Tel. 722 5000 Ramais 1i1 e 132 - Colallna • ES .. . 

! · .... i '.::~J:TO-D~~:~~ ·N~·: J '~ h'{> 
i·· .... ,. ,;. 

'·,··n·~.···· ......... r'Ixa· 'riõ\iô'-Vàlo·r:··aa""··gràtificação de que tra 

ta o artigo 8Q da Lei 3.565/90: 

A C~mara Municipal de Colatina, do Estado 
do Espirita Santo, no uso de suas atribuições legais, aprova: 
Artigo lQ - Fica fixada em Cr$ 190.000,00 (cento e noventa mil cruzeiros) o no 

vo valor da gratificação a que faz j~s o servidor do quadro da Pre 

§ 

feitura designado para dirigir o SAMAL, provisoriamente, 

não for efetivada a implantação do Órgão, criada segundo o 
to no artigo 8Q da Lei 3.565, de 26 de abril de 1 990. 

enquanto 

dispo~ 

lQ - Mesmo designado para dirigir provisoriamente o SAMAL, o servidor de 
sempenhar~ a tarefa de coordenador dos trabalhos iniciais de impla; 
tação do Plano Diretor Urbano e do futuro aeroporto de Colatina,de 

forma que, cessando a primeira atribuição, a gratificação prevalec~ 

r~ para as demais tarefas. 
§ 2Q - A gratificação de que trata este artigo ser~ reajustada sempre que 

houver reajuste salarial para os servidores municipais, em igual 
indice. 

Artigo 2Q - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 

efeitos financeiros a partir de 01 de novembro de 1 990. 

Artigo 3Q - Revogam-se as disposições em contr~rio. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões da C~mara Municipal de Colatina, etc., etc., etc., ............ . 

110 TRABALHO TUDO VENCE" 
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Ruo Melvln.Jones, eu - lei. ~22 5000 Rnmnis 121 e 132 - Colullno • ES •• ''._"",•1'° .•. 

. ·~.--.<z~;-::~~-.:: .· ... ·,,. . .... ,· 

LEI Nº 3. s:fis .. . 'DE .. 26· bE· ABRIL DE f 990 .• 
... ... . :·. 

Cri"a "e inÚbduz :~a Estrut~rã .· . ._._;_drg:.~;n·izacio 
na 1 .. da Pre:f~itüra ·Mur-1 ic ipal d.é 'cola t.Iria -~ 
ÁSS.ESSORIA ESPECIAL PARA ATIVIDADES i\UXI 

LIARES E 9· ~ERVIÇO DE COORDENAÇÃO E APOIO, 
integrando 6 gabinet~ do Prefeito e d~ 
tras provid~ncias: 

ou 

A 

· FaÇo saber que a Gamara Municipal de Cola 
tina, do Estado do Espirito Santo,. aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei: 
Artigo lQ - A estrutura organizacional do Gabinete do Prefeito, no nivel de as 

sessoramentd fica acrescida da ASSESSORIA ESPECIAL DE ATIVIDADES AU · 
XILIAR&S e o SERVIÇO DE COORDENAÇÃO E APOIO, com atividades defini 
das segundo o disposto na presente Lei. 

' Artigo 2Q - A ASSESSORIA ESPECIAL DE ATIVIDADES AUXILIARES, quanto a sua juri! 
dição administrativa est~ diretamente subordinada ao Chefe d~ Poder 
Executivo Municipai e tem como ~mbito de ação a execução das ativi 
d'ades relativas a organização e manutenção do posto de lavagem e 
conservação dos veiculqs e m~quinas que comp~em a frota da Prefei 
tura, administração dos serviços de exploração da pedreira e equi-
pamentos usados na atividade (britador) de fabricação da ped~a bri 
tada e derivados, administração da produç~o e estocagem e diitribu! 
çio dos artefatos de cimento (manilhas, bloquetes e similares) e 
out~as atividades 6orrelatas 

Artigo 3Q - O SERVIÇO DE COORDENAÇÃO E APOIO, tem como jurisdição admlnístrati 
va executar as tarefas de controle do transporte int~rno da Prcfei 
tura especificamente as relativas ~ administração e organlzaç~11 da 
oficina mec~nica, executando o acompanhamento dos serviços de rep! 
ros dos veiculos e maquinas, troca de peças, abastecimento e co11lro 

le do consumo de combustivel e iubrificantes e outras atividades 

Artigo 4º .,.. 
correlatas. 
Face o disposto nos artigos lº e 22 desta lei fica criado OL (um) ' 
cargo de Assessor Especial de Atividades Auxiliares e 01 (um) cargo 
de Chefe do Serviço de Coordenação e Apoio, de provimento em comis 
são devidamente caracterizado no anexo· que integra a presente Lei. 

Par~grafo Único - O quadro de pessoal de provimento em comissão a que se refere 
. . ' 

o artigo 12 da Lei 3.420, de 21 de abril de 1 990, passa a vigorar 
ncis termos do anexo que integra a presente Lei. 

Artigo SQ - Ao Assessor Especial de Atividades Auxiliares compete ~ coordena 

çao,. supervisao e administra~ \01 ?r~ços desenvo 1 vi dos pe ln or 
gão tais como: ~ ~ ~ 

110 TRABALHO TUDO VENCE" 
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·ESTADO no· ESPtRlTO. S_ÀNTO . : .... 

.PrefeHliro munitipal ·11e .[alntinil 
GABINETE ·DO- PREFEITC 

. FÔLHA .N.º.~--
··oAT,A .•. :.j.2 .. ~~/.l .. · ·~ 
:_F~Uf3Hl.CA..,_,"--,-.. ... . · 

DILO é.INDA . . . . • . . • ·. . ; ·:: . .. . . . . ~ . . . .; .. 
Rua Melvln Jones, oo - TeL 121· 5000 Rilmo!s 127 e 132 - ColoUno • ES· 

Continuação da.Lei n~-3~565, de 26 de··~.br.il de 1'.:-<nQ_ •• :.~~ •••. '.·.>~.· ......... : .. ~.·-~· 

. r Providenciar todas. as· informa·Ç;e·s.· sÇHci.taclas pelo Pre fe Lto Mu 
nicipal, cumpri~do·cr~nograma.de:tr:abalho r.~.~.ele esl~abelec .. i 

. .· . . . . . . 
do; 

II - Promover o acompanhamento do trabalho ~esenvolYido pelas u~Lda 
des sob sua responsabilidade·;···ct·~·fci~;1ia a atender as .riece?sid~ 
des da Prefeitura; 

III - Acompanhar, coordenar e administrar os slfr.vir5os d~ exp 1.nraç~o 
d~ pedreiras destinadas a fabricação de pedra b~itada e deriv~ 
dos; 

IV 

V 

VI 

- Coordenar, administrando, a fabricação, estocagem·distribuição 
dos artefatos de cimento (manilhas, bloquetes e similares); 

- Fiscalizar e manter a rotatividade da F~brica de artefatos de 
cimento, mantendo estocagem e providenciando sua distribuição 
dentro das necessidades do Municipio e com o pr~vio conhecime~ 
to do Prefeito; 

- Administrar, organizar e adotar todas as provid~ncias para o 

funcionamento do posto de lavagem e conservação dos veiculas e 
m~quinas da frota do Municipio; 

VII Criar e desenvolver f lu~us e informações e comunicaçoes inter 
nas nas unidades que administra e promover a articulação destas 
com as demais organizações do Governo; 

VIII - Conhecer os custos operacionais das atividades sob sua respo~ 
sabilidade funcional, combater o desperdicio em todas suas for 
mas; 

IX - Executar outras atividades correlatas. 
Artigo 6Q - Ao CHEFE DE SERVIÇOS DE COORDENAÇÃO E APOIO compete executar todas as 

atividades inerentes ao funcionamento da oficina mec~nica da Prefeitu 
ra, tais como: 

I Coordenar os trabalhos de reparos mecanicos nos carros e maqu! 
nas da Prefeitura, atrav~s da Administração geral da oficina 
mecanica; , 

II - Efetuar a distribuiçãor,dos veículos aos diversos ~rgãos da Pr~ 
feitura, de acordo com as necessidades de cada um e as possib! 
Lidades da frota, com a concord;ncia pr~via do Prefeito; 

III - Efetuar a guarda, abast~cimento, lubrificação e lavagem dos 
veiculas e m~quinas pes~das sempre sob a orientação da Asses 
soria Especial de Atividades Auxiliares; 

IV - Controlar os gastos de combustiveis, ~leo e lubrificantes; 
V - Autorizar o abastecimento dos veiculas; 
VI - Fiscalizar o uso dos veiculas, segundo as normas estab~lecidas; 
VII - Controlar as despesas de manutenção por veiculo e m~quina; 
VIII - Controlar a quilometragem percorrida por veiculo~ correlacio 

nando-a com os gastos de~v'Q. e lubrificantes; 

---·-••" ·-----------------------------------------
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·ESTADO. DO ESPÍB.ITO SANTO .. 
- No oo b . FOLHA · ··--:·········---- . · 

pATA_ ::.:f_''!..t ~_i _:t.:IL 'Prefeitura Tilunh:ipul , de CiDlo~ino 
.GABIN.ETE. DÇ) P.REFEl.TC 

{'lUB Rl:(;~ .. --=.L..:-· ---DILO BINDA 
Rua Melvln Jones, eo · lei. 122· 5000 Ramills 121 ll 132 - · Colallna .• ES · 

Continuação da Lei nº 3-.565, de 26 de àbril de l',990.'···~··· .. ···; ..••. ~ ...... ~ ••.. 

IX - Inspecionar periodicamente, os"\re·:Í.culos, verificando seu estado de ' 
conservação e providen~-iando os reparos qi.1e ·se .tor.11<1.1<1111 11c•u;ss~rios;: 

X - Levantar mensalmente o quad.ro demon~ttativ_o por ve:Í._culo, m~quina e 
~rgão dos gastos de combust:Í.vel. ·e_· li.ib~ificantes Üt;:ilizados, para exa 

me de ~rgão dE: administração. g~r·a 1; 

XI - Preparar escala de manutenção ~e tcidri a frota, para que não haja in 

terrupção de serviço; 
XII- Proceder o exame e recuperação _de peças que possam ser utilizadas em 

ve:Í.culo da mesma marca; 
XIII- Observar a reparação de ve:Í.culo especializados ou tratores, verifi 

cando a impraticabilidade pela pr~pria oficina, devendo comunicar o 

fato ao almoxarifado central, respeitand~ a hierarquia funcional, 

a fim de ser feita a tomada de preços ou convite ~ firma credencia 

da e consequente entrega do serviço; 
XIV -Organizar, fiscalizar e conservar toda ferramentaria existente de 

uso da oficina, assim como os equipamentos; 

XV -Executar outras tarefas· correlatas. 

Artigo 7Q - Fica extinto 01 (um) cargo de Secret~rio Municipal destinado a Secretaria 

Municipal de Serviços Urbanos e Apoio Geral. 
Artigo 8Q - Enquanto não for efetivada a implantação do SAMAL- SERVIÇO AUTONOMO DE 

MEIO AMBIENTE E LIMPEZA URBANA, o ~rgão ser~ dirigido provisoriamente por 
servidor do quadro da Prefeitura, designado por Decreto do Prefeito, que 

far~ jGs ao recebimento de uma gratificação mensal no valor de Cr$ .•.•••• 

30.000,00, reajust~vel sempre que houver 'reajuste salarial para os servi 

dores municipais, em igual :Í.ndice. 

Artigo 9Q - As nomeaç~es para os cargos criados segundo o disposto nesta Lei far-se
ao por Decreto expedido pelo Prefeito. 

Artigo 10 - Esta Lei entrar~ em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a lº de abril de 1 990, revogadas as disposiç~es em contr~rio. 
Registre-se, PubliquE~e e Cumpra-se. 

Prefeitura Municiapl de Colatina, em 26 de abril de 1 

Registrada 
de Colatina, 

Chefe do Gabi~7'do Prefef 

11 0 TRABALHO TUDO VENCE" 
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QUADRO DE PROVIMENÍO E RESPECTIVA TABELA 

, , 
ANEXO A QUE SE REFERE AO PARAGRAFO UNICO DO ARTIGO 4Q 

DENOMINAÇÃO DO CARGO 

Chefe de Gabinete 
Coordenador Mun. de Planejamento 
Procurador Municipal Geral 
Secret~rio Municipal 
Coordenador Mun. Imprensa 
Assessor Especial de At. Auxiliares 
Chefe de S~rviço de Coord. e Apoio 
Assessor Tecnico 
Chefe de Departamento 

, 
Auxiliar Tecnico 
Gratificação de Área 

QUANT. 

01 
01 
01 
07 
01 
01 
01 
02 
15 
50 
35 

VENCIMENTO 

74.233,19 
74.233,19 
74.233,19 
74.233,19 
74.233,19 
54.000,00 
35.000,00 
15.969,35 
11.977,20 
6.690,74 

3.816,14 

DISTRIBUIÇÃO 

Gabinete do Prefeito 
Coordenadoria Mun. de Planejamento 
Procuradoria Mun. Geral 
Um em cada Secretaria 
Coordenadoria Mun. Imprensa 
Gabinete do Prefeito 
Gabinete do Prefeito 
Coordenadoria Mun. "de· Plan~ja~ertto 
Diversas Secretar·i.as· 
Gabinete do Prefeit6 
Diversas Secretarias 

,. ' 
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CÂMARA MUN~CIPAL DE c()LATINA · 
PÁLACIO JUSTÍNIANO DE MELLO E· SILVA NETTO . 

ESTADO ·oo ESPÍRITO .SANTO 

Exmo .·sr. Presidente; 

···:·:·· 

! . . 

. ' ..... 
·.''. · .. : ... " ~·· ;· .• 

.. ·' 
. •' .. 
. '.· ".. . . 

. ... · '.'~ ·.. ·{ .. : . 
.... . - ·. 

... · . .. 

·.· .; 

....... ··~· ... 

··: 

Os Vereadores qu.e este subscren:m BEQUERD a 

v.Exa. apÓs ouvida a Doµ,ta decicio do Plenário desta Augusta 
. , 

Casa de Leiij, de conformidade com o artigo 131, Paragrafo 29 ·. ··.· . . ~ 

da Resolução n20J/ , de 05,/l2/84(Regimento InteJ:no), a di,t 

regimentais para única discussão, o 

Projeto Na./ X~ 
--..p;.s.~~-r--~~--===;é===r-----= 

oriundo 

em 

d.e 1990 

·t 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones~ 722-3142 - 722-3444 - 101 Anos de República -168 anos de Independência 
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····.·S~~ARA MUNICIPAL DE.COLATINA 
PÃLACIO JUSTINIANO DE MELLÓ. E SILVA NETTO 

· ESTADO DO ESPÍRITO SANTO . :· -

.. 
,!.) 

R: -

A Comissão de Justiça e Redação reunida 
. - : . t .. d -· . Q 1 97 190 :para apreciar o :.t1ro·Je ·.o ... e .Liei n ••• -. • ' ••••••• , que 

Fixa novo valor da gratif'icãÇão de que trata.o art 
e • • o • ~ • • • • • • • • • • • • • • a • • • • • • • • • • • • e • • e • • • • • • • • • • •- • • • • • 

82,da Lei nº3 565,de 1990. 
• • • • • • • • • • • • • • ~ • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • Q • • • • 

. . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . ~ . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
, 
e por sua aprovação considerando que a matéria em fo 

co,de . Poder Executivo !iiunici ml 
autoria do ••••••••••••••••••••••• ~ •• 9••••••••• 

* • • • • e • e • • • • • • • • • • • e • • • • • • • • • • e • e • • • e • o • • • • • • • • • • • • • • 

é de interesse da Administração :Municipal vindo pro 

porcional benefícios para a coletividade. 

Sala das Sessões 

'· / ~/ 
7 

Visite Colatina na suà data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 - 101 Anos de República -168 anos de Independência 
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CÂMARA MUNICIPAL-DE CÓLATINA 
PÁLACIO jUSTINIANO DE MELLO E' SILVA NETTO 

ESTADO DO.ESPÍRITO SANTO •· 

:··.:. 

p .A R E C E R•...;. .. - - - -· ·. 

' ' ' ' 'J • • ~ ' • ~ 

. 

, .l! Comissão de Finanças :ª Orçamento 

reunida :para atreciar ·o Prój~to· ·d~ Lei -~2-.'t~7/.~Q ••••• 
Fixa novo Vã:iór. â.a --g~t-ifi~a.ção de que trata o 

que •••••••.•.••.•••.••••••••••••••••..••••••••••••••• 
arto8º;da Lei n~3e565 

• • • • • • • 1 • • • • • e • • & • e • • • • • o • G • • • • • • • • • • • • • • • • • • e • e • • • e • 

• e e e e e • • e • • • • • e e G • • e • e e e e e 8 e e e e • e • • e • e e • e • • e • e • • • • e • • 

. Executivo Municipal 
de autoria do ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••~ 
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é por sua aprovação endossando o Parecer da Comissão• 

de Justiça e Orça.mento,em anexo. 

Sala das Sessões 

~Oe~ 
/{~ ~(b ' 

j 

i 
! 

Visite Colatina na sua data magna ... 22 de agosto 

Telefones: 722-3142 - 722-3444 -101 Anos de República -168 anos de Independência 
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28 de dezembro de l. 990 

no Presidente da câmara· Municipal de · coiatina 
' 

Ao Prefeito Municipal de Oo1atina 

· Ref. Remessa de ·Leia 

Senhor Prefeito, 

Esta Presidência tem a grata satisfação de fa;mr 

chegar às mãos de V .Exa., cópias das Leis de N~fo. :3877, 3 878, 

3 879 e 3 880 e I,ei nn 3 708 em g_ue Acrescenta Parágrafo 11nico 

ao Artigo 60, da Lei Orgânica j\'Iunicipal, aprovade .. s na reunião 

extraordinária do dia 28 de .dezembro de l 990. · 

Sendo só, para·. o ·momento, rei tera os protestos 

de elevada estima e distinta consideração. 

Cordiais Saudações · 

Presidente 

Ao 

Exm.o. sr. 
Dr· Dil0 Binda 

DD. Prefeito Municipal de Colatina 

I 

.•. 



Fixa novo vaJ.or da grat:i.:f'ioação de que 

~~ta o artigo ,8n .da Le~ ~ .5.§.2L.90: 

A câmara ?.'Iunicipa1 de Colatina, do 

tado do Esp:Crito Santo, no uso de suas atribuições legai~, 

Es -

Artigo lQ - Fica fixada em Cr$ 210.000,00 (duzentos e de:·z mil 

cruze ires) o novo valor da gratificação a que faz 

jÚs o servidor do quadro da Prefeitura designado 

:para dirigir o SAMAL, provisoriamente, enquanto 

não for efetivada a implantação do Órgão, criada 

segundo o disposto no artigo .8º da Lei 3.565, de 

26 de abTil de 1 990. 

'~: JJl - 11Iesmo · designado para dirigir provmsoriamente o 

§ 

S.lü'IAL, o se:rv"i.dor desempenhará a ta:raf'a de coord.~ 

nador dos trabalhos iniciarLs:.:de implantação do 

Plano Diretor Urbano e do futuro aeroporto de ªº -
latina, de f onim que, cessando a primeira atribui, 

N ..C... • n• N ...,_.....-. # çao, a grauJ.I1caçao prevç.u.eccra para as d em.à.is 

tarefas. 

22 - A gratificação de que trata este artigo será rea -
justada sempre que. houver :reajuste salarial para 

os servidores Municipais, em igual :Índice. 

• •• 

·.~ 
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Contimiação da Lei de Nil 

Artigo 29 - Esta Lei entra em vigor na do.ta, da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos financeiros ~- partir de 

Cl de novembTo de 1 990. 

Artigo 32 - Revogam-se as disposições em contrário 

Registre-se e Publique-se 

câmara l:Iunicipal de colatina., em !};g (IJ/q Ó 

Registra.do o Ptiblicado nesta Secretaria nesta data 

zm. 


